
 
 

ATA DE AUDIÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001 / 2021 

Aos 10 dias do mês de Março de 2021 teve iniciou às 9h a Audiência Pública Virtual para abertura do Envelope nº 

002/2021 – Projeto de venda entregues nos Centros Educa Mais, Grupo II, situados nos Municípios da Unidade 

Regional de Ensino de São Luís, do Estado do Maranhão. Fizeram presente: 

 

Nome Representação/Pólo Cargo Telefone E-mail 

Nathália Isabella Lima 
Supervisão de 

Alimentação Escolar 

Supervisora da 

Alimentação Escolar 
(98) 9-8859-7242 

supaemaranhao@gmai

l.com 

Diana Messala Pinheiro 

da Silva Monteiro 

Supervisão de 

Alimentação Escolar 

Nutricionista da 

Supervisão da 

Alimentação Escolar 

 (98)9-8524-6647 
supaemaranhao@gmai

l.com 

Moisane de Jesus 

Pinheiro 

Supervisão de 

Alimentação Escolar 

Nutricionista 

Responsável Técnica 

da Supervisão da 
Alimentação Escolar 

(98) 9-9602-9734 
supaemaranhao@gmai

l.com 

Maria do Socorro 

Jansen 

Supervisão de 

Alimentação Escolar 

Nutricionista da 

Supervisão da 

Alimentação Escolar 

 

(98)9-9974-2600 

supaemaranhao@gmai

l.com 

Suzana Borba Fonseca 

da Silva 

Supervisão de 

Alimentação Escolar 

Nutricionista da 

Supervisão da 

Alimentação Escolar 

(98)9-9190-3804 
supaemaranhao@gmai

l.com 

Vera Lucia Soares da 

Silva 

Centro Educa Mais 

Cidade de São José 

de Ribamar 

Gestora Geral (98)9-9606-4346 veraluart@gmail.com 

Maria Izabel Lima  

Brandão 

Centro Educa Mais 

Dr. Luiz Sérgio 

Cabral Barreto 

Gestora Geral (98)9-8741-0062 
mabelbrandao@gmail.

com 

Márcio Roberto Ferreira 

Costa 

Centro Educa Mais 

Salustiano Trindade 

Gestor 

Administrativo e 

Financeiro 

(98)9-8735-3648 
marciorobertofcosta@

gmail.com 

Idalea Sá Menezes 
Cascaes 

Centro Educa Mais 
Prof. Joana Batista 

Santos Silva 

Gestora Auxiliar 
Administrativo 

(98)9-8863-0496/ 
(98)9-9232-2495 

ieacascaes@gmail.co
m 

Claudiana Pereira de 

Sousa 

Centro Educa Mais 

Estefânia Rosa da 

Silva 

Gestora Geral (98) 9-8712-0756 
sousa.claudiana123@g

mail.com 

Márcia Cristina 

Rodrigues Quirino 

Centro Educa Mais 

Estefânia Rosa da 

Silva 

Gestor 

Administrativo e 

Financeiro 

(98)9-9982-4809 
marciaqui46@gmil.co

m 

Josenildo Saldanha 

Nogueira 

Centro Educa Mais 

Domingos Vieira 

Filho 

Gestor Geral (98)9-8901-7132 
josenildosaldanha@g

mail.com 

Joelson Alves de Sousa 

Centro Educa Mais 

Almirante 

Tamandaré 

Gestor 

Administrativo e 

Financeiro 

(98)9-8489-1049 
joelsonas@prof.edu.m

a.gov.br 

Andréia de Sousa 

Marques Oliveira 

Centro Educa Mais 

Júlio de Mesquita 
Filho 

Gestora Geral (98)9-8741-6590 

cejuliodemesquitafilho

@escola.edu.ma.gov.b
r 

Jéslia de Fátima Melo 

Moura Lopes 

Centro Educa Mais 

Júlio de Mesquita 

Filho 

Gestora 

Administrativa e 

Financeiro 

(98)9-8424-7050 
cejuliodemesquitafilho

@escola.edu 



 

 
 

Rosenilde Ferreira 

Pereira 

Centro Educa Mais 

Ribeiro do Amaral 
Gestor Geral (98)9-8812-9256 

rosenildefpereira@gm

ail.com 

Ligiane  Silva Gouveia 

Associação  

Beneficente dos 

moradores do 

povoado Santa 

Maria, dos 

Apicultores, 

Agricultores  e 

Pescadores. 

Tesoureira  (98) 9-9159-2475 
lianny1750@gmail.co

m 

Tiane Faby Silva de 

Assunção 
Grupo informal  Sócia  (98) 9-8719-6396 

tianefabysilva@gmail.

com 

Luiz Eduardo de 

Oliveira Bordalo 

Associação dos 

Agricultores do 

Baixão Matinha 

Vice Presidente (98) 9-8232-5049 
luiz.bordalo@gmail.co

m 

Erica Reis de Castro 

Associação 
Beneficente 

Educativa Produtiva 

Cultural do Bairro 

Coquilho 

Sócio  (98)9-9917-3970  

 

CAIXAS ESCOLARES (IDENTIFICAÇÃO) 

INEP Nome da Escola CNPJ Endereço 

21007454 

CENTRO EDUCA MAIS DR 

LUIZ SERGIO CABRAL 

BARRETO 

01.327.466/0001-69 
Praça Adalberto Ribeiro, S/N, 

Mocajutuba, Paço do Lumiar 

21008680 
CENTRO EDUCA MAIS 

DOMINGOS VIEIRA FILHO 
01.192.941/0001-37 

Travessa 06, s/n - Conjunto 

Maiobão 

21008728 

CENTRO EDUCA MAIS 

CIDADE DE SAO JOSE DE 

RIBAMAR 

01.328.065/0001-01 
Rua São Silvestre, Nº125, 

Bairro:São Silvestre. 

21009473 
CENTRO EDUCA MAIS 

SALUSTIANO TRINDADE 
01.201.978/0001-84 

Av. Trindade, nº316, Matinha, São 

José de Ribamar. Cep: 65110-00 

21009716 
CENTRO EDUCA MAIS 

RIBEIRO DO AMARAL 
01.132.7421/0001-94 

Av. Principal, S/N, Estrada da 

Maioba, São José de Ribamar. 

21016283 
CENTRO EDUCA MAIS 
PROFESSORA JOANA 

BATISTA SANTOS SILVA 

01.456.419/0001-15 
Rua 9, qd 100, bloco B, S/N, 
Cidade Olímpica, São Luís. Cep: 

65058-526 

21017093 
CEIN ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
01.407.406/0001-00 

Rua 28, Qd 32, S/N,Bairro: Cohab 

- Anil Iv. 

21017107 
CENTRO EDUCA MAIS 

ESTEFANIA ROSA DA SILVA 
01.747.017/0001-70 

Rua 18, S/N, Habitacional Turu. 

São Luís. 

21021198 
CEIN PROFESSORA MARIA 

PINHO 
01.451.532/0001-08  R. O,  Qd. 15, S/N - Cohatrac I 

21022127 
CEIN JULIO DE MESQUITA 

FILHO 
01.265.862/0001-09 

Avenida 02, I Conjunto, Cohab-

anil 

 

Para realização da análise dos projetos de venda dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar encaminhado às 

Caixas Escolares supracitada, onde cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal), obrigatoriamente, 

apresentaram sua quantidade de alimentos, com valor unitário e total, observando as condições fixadas na Chamada 

Pública nº 001/2021, publicada no período de 18/02/2021 a 09/03/2021. As propostas recebidas foram:  

 
 



 

 
 

 

1. Cooperativa Cinturão Verde  

CNPJ: 26773378/0001-11 

Município/UF: São Luís 

Composição Societária: Assentados pelo PNRA 77,14% 

Resultado da Composição Societária: Percentual de titulares com DAP reconhecida pelo MAPA 98,57% 

2. Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

CNPJ: 02078577/0001-41 

Município/UF: São Luís 

Composição Societária: Assentados pelo PNRA 74,04% 

Resultado da Composição Societária: Percentual de titulares com DAP reconhecida pelo MAPA 99,04% 

3. Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do Bairro Coquilho  

CNPJ: 07169760/0001-76 

Município/UF: São Luís 

Composição Societária: Assentados pelo PNRA 1,75% 

Resultado da Composição Societária: Percentual de titulares com DAP reconhecida pelo MDA 85,96% 

4. Associação  Beneficente dos moradores do Povoado Santa Maria, dos Apicultores, 

Agricultores  e Pescadores. 

CNPJ: 02736327/0001-06 

Município/UF: São josé de Ribamar 

Composição Societária: Demais agricultores familiares – participação relativa 78,57% 

Resultado da Composição Societária: Percentual de titulares com DAP reconhecida pelo MAPA 78,57% 

5. Tiane Faby Silva de Assunção 

CPF: 016.613.953-09 

Município/UF: Paço do Lumiar 

Composição Societária: Fornecedor Individual 

E as que preencheram as condições fixadas no Edital da Chamada Pública de Compra de Gêneros Alimentícios para 

a Alimentação Escolar, consideradas classificadas são:  

INEP Nome da Escola 
Classifica

ção 
Fornecedor 

21007454 

CENTRO EDUCA 

MAIS DR LUIZ 

SERGIO CABRAL 

BARRETO 

1º, 2º e 3º 

 

- Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores  e Pescadores 

- Tiane Faby Silva de Assunção 

21008680 CENTRO EDUCA 1º, 2º e 3º - Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 



 

 
 

INEP Nome da Escola 
Classifica

ção 
Fornecedor 

MAIS DOMINGOS 
VIEIRA FILHO 

 - Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores  e Pescadores 

21008728 

CENTRO EDUCA 

MAIS CIDADE DE 

SAO JOSE DE 

RIBAMAR 

1º, 2º e 3º - Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores  e Pescadores 

21009473 

CENTRO EDUCA 

MAIS SALUSTIANO 

TRINDADE 

1º e 2º  - Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores e Pescadores 

21009716 

CENTRO EDUCA 

MAIS RIBEIRO DO 

AMARAL 

1º, 2º e 3º - Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores e Pescadores 

21016283 

CENTRO EDUCA 

MAIS PROFESSORA 

JOANA BATISTA 

SANTOS SILVA 

1º, 2º, 3º e 
4º 

- Cooperativa Cinturão Verde  

- Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

- Associação  Beneficente dos moradores do povoado Santa 

Maria, dos Apicultores, Agricultores e Pescadores 

21017093 
CEIN ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

1º, 2º e 3º - Cooperativa Cinturão Verde  

- Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho  

21017107 

CENTRO EDUCA 

MAIS ESTEFANIA 

ROSA DA SILVA 

1º, 2º e 3º - Cooperativa Cinturão Verde  

- Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho 

21022127 

CENTRO EDUCA 

JULIO DE MESQUITA 

FILHO 

1º, 2º e 3º - Cooperativa Cinturão Verde  

- Associação dos Agricultores do Baixão Matinha 

- Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho 



 

 
 

 

 

Na Audiência Pública as amostras do (s) fornecedor (es) concorrentes aos editais não foram apresentadas, em 

virtude da Audiência ter sido realizada no formato virtual. Desta forma, após a celebração do contrato, no ato da 

1ª entrega de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, a escola fará a análise desses gêneros, 

nos casos de desconformidade com o exigido em edital, a escola deverá desclassificar o fornecedor e comunicar à 

Supae. O 2º classificado passa a ter direito de venda. 

 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros 

Alimentícios, de acordo com modelos constantes no Anexo IV, respeitando o limite máximo de R$ 20.000,00 (vinte 

reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP/Ano.  

 

O Art. 36, da Resolução 06, de 08 de maio de 2020, aduz em seu § 4º Na ausência ou desconformidade de 

qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 

41, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades. 

 
O CENTRO EDUCA MAIS DR LUIZ SERGIO CABRAL BARRETO irá receber para validação os 

documentos de habilitação da Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do Bairro Coquilho. Após 

isso a classificação presente na Ata será analisada. 

 
O CENTRO EDUCA MAIS RIBEIRO DO AMARAL irá verificar a validade dos documentos de habilitação da 

Associação dos Agricultores do Baixão Matinha, visto que os documentos da referida Associação ficaram na 

escola no dia da Audiência. Estando os documentos válidos, a Associação do Baixão Matinha fica em 1º lugar na 

classificação geral, em caso de desconformidade, a mesma será desclassificada, ficando a Associação seguinte em 1º 

lugar. 

 
O CENTRO EDUCA MAIS JULIO DE MESQUITA FILHO concedeu prazo de 3 dias úteis para a Associação 

dos Agricultores do Baixão Matinha entregar a documentação pendente para habilitação, a prova de atendimento 

de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

O CENTRO EDUCA PROFESSORA MARIA PINHO não participou da Audiência Pública, novo edital será 

publicado no site da Seduc e a audiência será realizada em outra ocasião. 

 
A Associação dos Agricultores do Baixão Matinha abriu mão de 100% do contrato do CENTRO EDUCA MAIS 

RIBEIRO DO AMARAL, ficando em 1º lugar a Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do 

Bairro Coquilho. 

 

A Associação Beneficente Educativa Produtiva Cultural do Bairro Coquilho dividiu a venda em 50% do 

CENTRO EDUCA MAIS SALUSTIANO TRINDADE com o 2º classificado, a Associação Beneficente dos 

moradores do povoado Santa Maria, dos Apicultores, Agricultores e Pescadores. 

 
O Proponente Vendedor fica ciente de que, conforme estabelecido em edital: 

- Para o fornecimento do item Peixe, proteína de origem animal, necessita possuir um dos Selos de Inspeção 

Sanitária (SIM, SIE ou SIF), além de entregar o produto filetado, conforme recomendação da Nota Técnica nº 004 

/2013 – CGPAE/DIRAE/FNDE. O não atendimento desses critérios impossibilita a aquisição do Peixe através da 

Agricultura Familiar; 

- Para o ano de 2021 há a possibilidade de adesão ao Cartão PNAE, caso essa mudança ocorra será necessária a 

adequação dos fornecedores e aquisição de máquina para administração do cartão. Os casos de não adequação, 

impossibilitarão os pagamentos e, consequentemente, as aquisições dos itens, ocasionando quebra de contrato por 
parte do fornecedor; 

 

O Representante da Caixa Escolar fica ciente de que: 

- Após a Audiência Pública o contrato deve ser celebrado em até 5 dias úteis;- O contrato deve ser celebrado, 

obrigatoriamente, com o 1º classificado, não podendo o 2º ou 3º ser convocado antes;- O 1º classificado deve ser 



 

 

convocado até 3 vezes para assinatura do contrato. A convocação será feita através de ofício protocolado pela 

Unidade Escolar, no intervalo de 3 dias úteis entre o envio de cada. Se após a 3ª convocação o 1º classificado não 

comparecer ou não der retorno à Unidade Escolar justificando o porquê do não comparecimento e agendando uma 

data para assinatura do mesmo, a Unidade Escolar poderá convocar o 2º classificado. E caso novamente o contrato 

não seja celebrado, o 3º classificado será convocado. 

 

Qualquer descumprimento do contrato, seja por parte da Unidade Escolar ou do Proponente Vendedor, a parte 

prejudicada deve comunicar imediatamente o setor Jurídico da Seduc. 

 

As Unidades Executoras/Caixas Escolares divulgarão o resultado do processo em até dois dias úteis após a 

conclusão das atividades da Chamada Pública 001/2021, o qual ficará fixado no Quadro Mural da Escola, por um 

período de 05 (cinco dias), o mesmo deverá ser publicado no site da Secretaria Estadual de Educação. Dito isto, a 

reunião foi encerrada, e a presente ata lavrada por mim Nathália Isabella Lima, que após lida e se aceita, será 

assinada pelos presentes: 

 

 


